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                   Câmara Municipal de Tijucas do Sul
____________________________________________________________________________________________


PROJETO DE LEI Nº 05 DE 13 DE ABRIL DE 2015
“institui a obrigatoriedade da fixação de uma lista contendo relação de telefones úteis em todos os prédios públicos e prédios privados que tenham utilidade pública situadas em Tijucas do Sul”. 
A Câmara de Vereadores do Município de Tijucas do Sul, por meio de proposição do vereador Claudemir Pereira da Rocha, elaborou o seguinte projeto lei:

Art. 1º Fica instituída a obrigatoriedade da fixação de uma lista contendo relação de telefones úteis em todos os prédios públicos situados no município de Tijucas do Sul, bem como  naqueles prédios privados onde funcionem serviços de utilidade pública, tais como escolas particulares, agências bancárias, e estabelecimentos comerciais.
Art. 2º A lista deverá conter a relação de números dos telefones de emergência dos seguintes serviços públicos:

I – Polícia Militar;

II – Polícia Civil;

III – Defesa Civil;

IV – Corpo de Bombeiros;

V – Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU);

VI – Disque Denúncia;

VII – Conselho Tutelar.

Art 3º Fica assegurado o anonimato dos casos denunciados através do Disque Denúncia presente nesta Lei

Art. 4º A lista de telefones úteis deverá ser fixada através de adesivos ou placas, com medida mínima no tamanho A4 (21cm x29,7cm), sendo que cada exemplar deverá conter o seguinte dizer: "Ligar para estes telefones e passar trotes é crime previsto em lei".
Art. 5º Os endereços eletrônicos (sites) da Câmara de Vereadores e da Prefeitura de Tijucas do Sul deverão dispor, através de um link, a relação com os telefones citados. 
Art.  6º Esta Lei entra e vigor na data  de sua publicação.

Art. 7º Revogam-se as demais disposições em contrário.

Sala de Sessões, 13 de abril de 2015.

Claudemir Pereira da Rocha

Vereador
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